
Lei Nº 1.179/2013

“Abre  Crédito  Especial  no
Orçamento  Vigente  –  2013  e  dá
Outras Providências”.

José  Nilton  da  Silva,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os
habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal  Autorizado a Abrir  Crédito
Especial no orçamento vigente, especificamente no Fundo Municipal de Defesa Civil,
criado pela Lei Nº 1.174, de 14 de outubro de 2013, no valor de R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais), conforme especificação abaixo: 

“ORGÃO 02.00 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE  02.02 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
FUNÇÃO 06 – SEGURANÇA PUBLICA
SUBFUNÇÃO 182 – DEFESA CIVIL
PROGRAMA 8 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 – Aplicações Diretas    -  R$ 10.000,00.  
3.3.90.00.00.00.00.00.0024– Aplicações Diretas     -  R$ 150.000,00”.  

                       
Art. 2º Os recursos descritos no caput do artigo anterior serão provenientes de

repasse/convênio celebrado com o Governo Estadual/Federal, através da Secretaria de
Defesa  Civil/Fundo  Estadual/Federal  de  Defesa  Civil,  e  de  transferência  de  dotação
orçamentária da Reserva de Contingência.

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

    Art. 4º Revogam- se as disposições em contrário. 

Angelina, 11 de Novembro de 2013

José Nilton da Silva
Prefeito Municipal 


